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LE! MUNICIPAL NO 1.550. DE 30 DE MAIO DE 2023

RAT|FICA A 2a ALTERAÇÂO DO CONTRATO DE
CONSÓRCIO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
E INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS . SANTA
CATARINA PARANÁ C NIO GRANDE DO SUL - DE
SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO A
SANIDADE AGROPECUARA E
DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Derrubadas, Estado do Rio Grande do Sul,
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação vigente, FAçO
SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte L E l:

Art. 1o Nos termos do artigo n" 12 da Lei Federal no 11.107, de 06 de abril de 2005,
e do artigo 29 do Decreto no 6.017 , de 17 dejaneiro de 2007, ficam ratificadas, em todos
os seus termos, as alterações realizadas na 2a Alteração do Contrato do Consórcio, do
consórcio Público denominado de coNsÓRclo INTERMUNIcIPAL E
INTERESTADUAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ T NIO GRANDE
DO SUL - DE SEGUMNÇA ALIMENTAR, ATENÇÂO A SANIDADE AGROPECUARA
E DESENVOLVIMENTO LOCAL - CONSAD, mediante autorização da Lei Municipal no

1 .213, de 19 de outubro de 2016.

Art. 20 O texto consolidado da 2a Alteração do Contrato de Consórcio, está
publicado nas páginas no 39/68 da Edição Extra no 4060 do Diário Oficial dos Municípios
de Santa Catarina - DOM/SC (Edição de 10 de dezembro de 2022, disponível em:
htÍp"q:/{edicao.dom.sc.qov.bí2*02212{1670.68Q915 edi,cao EXTRA {060-asSinad.a.,.pdÍ).

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipalde De 30 dias do mês de maio de2023.
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